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PORTARIA MI 

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, Presidente de 
Tribunal Regional Eleiteral do Estado de Goiás, ne uge de guas a- 
tribuições legais, e tendo em vista o que resolveu o Ego. Eribunal, 
em sua sessão do dia 5 de corrente mês e em foce de impedimentos 
previstes nas Leis de Organizações Judiciários de Estado, 

RESOLVE: 
Dispensar, Dê Anita Garibaldi Fonseca de Brito, BD? Ana 

Vilarinho de Merais, Dº Maria Scartezini Coutinho, Dº Doralice Ja 
venal Pelix de Seuga e Dº Elisa Macede Alves de Costro, da função 
de auxiliares de Cartórios das Zonas de Corumbaíte, Morrinhos,Sane 
ta Helena, Goias e Parsúna, respectivamente, a partir de 1º de mar 
çe próximo future. 

CUONPRA-SE E ANOTE-BE, 

Gabimete da Presidência de Tribunal Regina Bleitorel 

do Estado de Goiás, em Goiânia, ses 16 dias de mês de fevereiro de 
1.959. 

» / (D ÉOR. JORGE DE HORAIS JARDIM), 
= ÉSIDÉNTE DO TRISUNAL REGIONAL BLEIORAL. 
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